PORTARIA AGERBA Nº 83 DE 26 DE MAIO DE 2025

O Diretor Executivo da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA, no uso de suas atribuições regimentais, RESOLVE 

Art. 1º Atribuir à comissão processante local, criada no âmbito desta AGERBA pela Portaria nº 26, de 27 de janeiro de 2025, o Processo SEI-BA nº 081.2192.2024.0005865-38, a fim de que seja procedida a apuração do cometimento de ilícitos administrativos, nos termos dos Arts. 184 e 185 da Lei nº 9.433/2005, praticados pela empresa FRAGA FERREIRA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ nº 07.453.916/0001-46, no bojo do processo SEI n° 081.2192.2024.0005008-38, visto que a fornecedora supracitada, apesar de ter participado e vencido o PCE (Pedido de Compra Eletrônica) n° 24.610.2024.0039 e, mesmo tendo sido notificada, não realizou a entrega do material contratado. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salvador, 26 de maio de 2025 
CARLOS HENRIQUE MARTINS 
Diretor Executivo
